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LEI Nº 4.092/2021

Autoriza a Permissão de Uso Gratuito de Ambientes junto ao Prédio da antiga Creche Municipal “Arco-Íris” para a Associação Comercial e Industrial de Chapada e para a Secretaria da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural do Estado do Rio Grande do Sul e dá outras providências
O Prefeito do Município de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 55-III da Lei Orgânica, sanciona a seguinte:

LEI
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à outorga das Permissões de Uso do imóvel abaixo especificado de propriedade do Município de Chapada.

§ 1º O imóvel de que trata este artigo compreende parte da Matrícula nº 4207, Livro nº 2 – RG, no Registro de Imóveis de Chapada, com uma área superficial de 471,82m², com área construída de 277,92m², antiga e desativada Creche Municipal “Arco-Íris”, situada no quarteirão formado pelas Ruas João Ledur, 3 de Junho, Emílio Taube e Cônego João Batista Sorg, com as seguintes medidas e confrontações: “ao norte, com os lotes nºs 7 e 8, medindo 20,10 metros; ao sul, com a Rua 3 de Junho, medindo 18,60 metros, ao leste, com o lote nº 16, medindo 24,40 metros e o oeste, com os lotes nºs 04, 06 e 01, medindo 24,40 metros”.

§ 2º As permissões se darão conforme o Quadro de Áreas em anexo, sendo os ambientes relacionados com área de 94,11m² para a Associação Comercial e Industrial de Chapada – ACIC e ambientes com área de 69,76m² para a Secretaria da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural do Estado do Rio Grande do Sul, para funcionamento do Escritório de Defesa Agropecuária – EDA, e mais área com 7,15m² de uso comum.

Art. 2º As permissões de uso autorizadas nesta Lei serão de forma gratuita, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, renovável por igual período, mediante termo aditivo, a critério do poder concedente.
Parágrafo Único Findo o prazo da permissão de uso, não recebendo autorização para continuar usando o espaço, deverão desocupar a área no prazo de trinta (30) dias, devolvendo ao Município nas mesmas condições recebidas.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal poderá, a qualquer tempo, cancelar a permissão de uso de que trata esta lei, em caso de mau uso do espaço ou desativação das atividades propostas.

Art. 4º As condições de uso e as obrigações dos permissionários serão descritas nos respectivos termos de permissão de uso, conforme minutas anexas.

Art. 5º Fica por conta da primeira permissionária, Associação Comercial e Industrial de Chapada, todas as eventuais despesas decorrentes de melhorias feitas no prédio cedido, não tendo direito à retenções e nem indenização pelas benfeitorias realizadas por ela, nos seus ambientes cedidos, passando a integrar o patrimônio do município, bem como as despesas com água, energia elétrica, limpeza, seguro, entre outros.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Chapada/RS, Gabinete do Prefeito Municipal, em 31 de Março de 2021.

GELSON MIGUEL SCHERER

PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se.

PAULO JAIR COSTA CAMPANA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
CONTRATO N.º XXX/2021

Permissão de Uso de Imóvel Público em favor da Associação Comercial e Industrial de Chapada – ACIC.

O Município de Chapada, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 87.613.220/0001-79, com sede na Rua Padre Anchieta nº 90, nesta cidade, representado por seu Prefeito Municipal Sr. Gelson Miguel Scherer, doravante denominado Permitente, e a Associação Comercial e Industrial de Chapada – ACIC, inscrita no CNPJ sob o n.º 93.539.310/0001-60, estabelecida na Rua  Padre Anchieta nº  450, na cidade de Chapada/RS representada por seu Presidente, Sr. Cesar Afonso Balista Schneider Junior, Inscrito no CPF nº 021.848.450-00, conforme autorizado pela Lei Municipal n° 4.092/2021, denominada de Permissionária, tendo em vista o disposto na Constituição Federal, as normas gerais de licitação e contratos administrativos, Lei nº 8.666/93, com base na letra “e”, do inciso V do Artigo 55, e artigo 78 da Lei Orgânica do Município, demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, resolvem celebrar o presente Termo de Permissão de Uso, sob as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO


Constitui objeto deste contrato a Permissão Gratuita de Uso, pelo Município à Permissionária para instalação do escritório da Associação Comercial e Industrial de Chapada – ACIC, da parte ideal do imóvel abaixo relacionado:

- Ambientes: Sala 01, Sala de reuniões, Depósito, Cozinha e Banheiro, com área de 94,11m², com ambientes hall de entrada e recepção com área de 7,15 m² de uso comum, pertencente à Matrícula nº 4207, Livro nº 2 – RG, no Registro de Imóveis de Chapada, com uma área superficial de 471,82m², com área construída de 277,92m², antiga e desativada Creche Municipal “Arco-Íris”, situada no quarteirão formado pelas Ruas João Ledur, 3 de Junho, Emílio Taube e Cônego João Batista Sorg, com as seguintes medidas e confrontações: “ao norte, com os lotes nºs 7 e 8, medindo 20,10 metros; ao sul, com a Rua 3 de Junho, medindo 18,60 metros, ao leste, com o lote nº 16, medindo 24,40 metros e o oeste, com os lotes nºs 04, 06 e 01, medindo 24,40 metros.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO


Compete ao Município:

a) Responsabilizar-se pela Permissão de Uso do bem acima descrito, à Permissionária, de forma gratuita;

b) Exercer a fiscalização sobre a utilização do imóvel;

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA


Compete à Permissionária:

a) Observar, rigorosamente, as finalidades para as quais lhe foi outorgada a Permissão de Uso;

b) Sujeitar-se à fiscalização do Município;

c) Zelar pela manutenção e conservação do bem concedido;

d) Manter em operação procedimentos que impeçam a poluição e/ou a degradação do meio ambiente, atendendo a legislação ambiental vigente;
e) Arcar com as despesas de consumo de água, energia elétrica, limpeza e eventuais seguros;

f) Obter as licenças ambientais e legais necessárias ao funcionamento do empreendimento;

g) Responsabilizar-se pela devolução do bem (se for o caso), ao final do prazo, ou por motivo de rescisão do presente Contrato, nas mesmas condições em que foram recebidos.                
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO


A Permissão de Uso vigorará pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, podendo ser prorrogado por igual período, mediante termo aditivo, à critério do poder concedente.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO


A rescisão poderá ocorrer nas seguintes ocasiões:

a) O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer tempo, no caso de descumprimento pela outra de obrigações aqui estabelecidas;

b) O Município poderá rescindir o Contrato nas hipóteses previstas nos artigos 77-80 da Lei Federal 8.666/93, ou outra Lei que venha substituí-la;

c) Qualquer das partes, mediante aviso com antecedência de 30 (trinta) dias, poderá denunciar o Contrato, sem que disto resulte qualquer direito à indenização de qualquer espécie;

Parágrafo único. Da decisão que determinar a rescisão do presente Contrato, caberá recurso ao Prefeito Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da Notificação Administrativa, em primeira instância.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL


A Permissionária ficará responsável, civilmente, por qualquer dano que seus agentes ou empregados venham a causar ao Município ou a Terceiros, na Permissão de Uso, objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GRATUIDADE


A Permissão de Uso do Bem Imóvel, outorgado pelo Município, será a título gratuito.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA

A Permissionária ficará responsável pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução do Contrato.

CLÁUSULA NONA – DO FORO

As partes elegem o Foro do Município de Carazinho-RS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente TERMO DE PERMISSÃO DE USO que não puderem ser resolvidas pelas partes. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em quatro (4) vias de igual teor e forma para um único efeito, na presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinadas, 

Chapada/RS, xx de xxxx de 2021.

Permitente:

____________________________

Gelson Miguel Scherer

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CHAPADA

Permissionária:

_______________________________

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE CHAPADA – ACIC

Presidente - Cesar Afonso Balista Schneider Junior
Testemunhas:

_____________________


     _____________________

Keith Natana Griss Johann                                  Cleci Sales de Vargas Zillmer
  CPF:018.498.120-47                                             CPF: 958.501.710-53         
Visto e Aprovado:

___________________

Guilherme Steffen

OAB/RS 67.892

Procurador-Geral do Município

CONTRATO N.º XXX/2021

Permissão de Uso de Imóvel Público em favor da Secretaria da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural do Estado do Rio Grande do Sul.

O Município de Chapada, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 87.613.220/0001-79, com sede na Rua Padre Anchieta nº 90, nesta cidade, representado por seu Prefeito Municipal Sr. Gelson Miguel Scherer, doravante denominado Permitente, e a Secretaria da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural do Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob o n.º xx.xxx.xxx/xxxx-xx, estabelecida na Rua xxxxxxxxxxx, na cidade de Porto Alegre/RS representada por sua Secretária, Sra. xxxxxxxxxxxx, conforme autorizado pela Lei Municipal n° __________, denominada de Permissionária, tendo em vista o disposto na Constituição Federal, as normas gerais de licitação e contratos administrativos, Lei nº 8.666/93, com base na letra “e”, do inciso V do Artigo 55, e artigo 78 da Lei Orgânica do Município, demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, resolvem celebrar o presente Termo de Permissão de Uso, sob as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO


Constitui objeto deste contrato a Permissão Gratuita de Uso, pelo Município à Permissionária para instalação do Escritório de Defesa Agropecuária – EDA (Inspetoria de Chapada), da parte ideal do imóvel abaixo relacionado:

- Ambientes: Sala 01, Sala 02, Cozinha, Cozinha/depósito, Lavanderia e Banheiro, com área de 69,76m², e ambientes hall de entrada e recepção com área de 7,15 m² de uso comum, pertencente à Matrícula nº 4207, Livro nº 2 – RG, no Registro de Imóveis de Chapada, com uma área superficial de 471,82m², com área construída de 277,92m², antiga e desativada Creche Municipal “Arco-Íris”, situada no quarteirão formado pelas Ruas João Ledur, 3 de Junho, Emílio Taube e Cônego João Batista Sorg, com as seguintes medidas e confrontações: “ao norte, com os lotes nºs 7 e 8, medindo 20,10 metros; ao sul, com a Rua 3 de Junho, medindo 18,60 metros, ao leste, com o lote nº 16, medindo 24,40 metros e o oeste, com os lotes nºs 04, 06 e 01, medindo 24,40 metros.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO


Compete ao Município:

a) Responsabilizar-se pela Permissão de Uso do bem acima descrito, à Permissionária, de forma gratuita;

b) Exercer a fiscalização sobre a utilização do imóvel;

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA


Compete à Permissionária:

a) Observar, rigorosamente, as finalidades para as quais lhe foi outorgada a Permissão de Uso;

b) Sujeitar-se à fiscalização do Município;

c) Zelar pela manutenção e conservação do bem concedido;

d) Manter em operação procedimentos que impeçam a poluição e/ou a degradação do meio ambiente, atendendo a legislação ambiental vigente;

e) Obter as licenças ambientais e legais necessárias ao funcionamento do empreendimento;

f) Responsabilizar-se pela devolução do bem (se for o caso), ao final do prazo, ou por motivo de rescisão do presente Contrato, nas mesmas condições em que foram recebidos.                
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO


A Permissão de Uso vigorará pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, podendo ser prorrogado por igual período, mediante termo aditivo, à critério do poder concedente.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO


A rescisão poderá ocorrer nas seguintes ocasiões:

a) O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer tempo, no caso de descumprimento pela outra de obrigações aqui estabelecidas;

b) O Município poderá rescindir o Contrato nas hipóteses previstas nos artigos 77-80 da Lei Federal 8.666/93, ou outra Lei que venha substituí-la;

c) Qualquer das partes, mediante aviso com antecedência de 30 (trinta) dias, poderá denunciar o Contrato, sem que disto resulte qualquer direito à indenização de qualquer espécie;

Parágrafo único. Da decisão que determinar a rescisão do presente Contrato, caberá recurso ao Prefeito Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da Notificação Administrativa, em primeira instância.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL


A Permissionária ficará responsável, civilmente, por qualquer dano que seus agentes ou empregados venham a causar ao Município ou a Terceiros, na Cessão de Uso, objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GRATUIDADE


A Permissão de Uso do Bem, outorgado pelo Município, será a título gratuito.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA

A Permissionária ficará responsável pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução do Contrato.

CLÁUSULA NONA – DO FORO

As partes elegem o Foro do Município de Carazinho-RS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente TERMO DE PERMISSÃO DE USO que não puderem ser resolvidas pelas partes. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em quatro (4) vias de igual teor e forma para um único efeito, na presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinadas, 

Chapada/RS, xx de xxxx de 2021.

Permitente:

____________________________

Gelson Miguel Scherer

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CHAPADA

Permissionária:

_______________________________

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE CHAPADA – ACIC

Presidente

Testemunhas:

_____________________


_____________________

Visto e Aprovado:

___________________

Guilherme Steffen

OAB/RS 67.892

Procurador-Geral do Município
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